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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 1745/2018

 

A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,
 
APROVA:
 

Revoga o § 3.º do artigo 3.º da Lei Complementar n. 1.092/2017, que dispõe sobre a
concessão de isenções, reduções e demais formas de benefícios relativos ao pagamento
de tributos municipais, assim como define critérios para sua concessão.
 
 
Art. 1.º Fica revogado o § 3.º do artigo 3.º da Lei Complementar n. 1.092/2017.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data sua publicação.
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 22 de maio de 2018.
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Vereador-Autor
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